
BETÂNIA 
DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 
CNPJ 01.612.622/0001 - 33 

PORTARIA N°048, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: "Dispõe sobre a nomeação de 

Assessor Técnico especial, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ — PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do 

art. 87, inc. VII, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização da estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí e de suas respectivas secretarias, a qual estabelece os 

cargos de confiança e em comissão a serem preenchidos por livre nomeação do Prefeito Municipal, com a prerrogativa 

de exoneração ou dispensa a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO que o presente ato administrativo não apresenta desvio de poder e está devidamente fundamentado, 

em conformidade com os princípios estabelecidos no caput do art. 37, da Constituição da República Federativa do 

Brasil, assegurando a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o) servidor LUCIANO COELHO DE MACEDO, inscrito no CPF n° 858.186.903-34, para o cargo de 

Assessor técnico especial, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° Determinar à Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Econômico que providencie os 

assentamentos necessários e proceda com o devido registro, conforme estabelecido na presente Portaria. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo-se seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 

2025, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí, Estado o Piauí, em 10 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Prefeito Municipal de Betânia do Piauí-PI 

Gabinete do Prefeito 
Rua Francisco Delmondes, S/N, Centro, Betânia do Piauí. 

Ijosevan Coelho Damasceno 
CPF: 721.993.733-34 
Prefeito Municipal 

2025-2028 
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EMENTA: 'o;splla "°""' • ,..,_., d4J 

As$0$So, Tllcmco 0$f>«/M, o dá °"''°" 
p,o-· 

O PREFErro M\JNK:lPAL [)E BEfÃNIA DO PtAul - PI. no IIIO dai atrt,uiçOet Que 11W là:>~flOII ~ dei 

-"..87, inç,VII.ÓIII.Al~IJl)Ml,ll,icipi;,; 

CONSIDERANDO II Lai ~ tr'" Ui, dlll 28 de~ de 2020. Qull di5~ l0Dte • Ol'g~-.to dll Bln.llln 

~ da Prw,.._Mlnàpal.,. a.&6nia dr>PliMII •de - ~ ~ . •,qlJõll ~ °" 
Cli'VQIJO.oonbnç.i • ..,,~ aMIVl'l'I preend'lidol pc, IYfeMmNÇ,11:ido PNtetto~. ~ il ~-..a 

deuonençlOOLl~ ■ CluaklNfllrr'C>O, 

CONSIDERAHDO ~ClpteMl'à_,IICiffllnillfmlnl0aprnefUdlrvbdli,od«efi1i~l.indMleint.oo, 

Mi~ cem 011 pmcll)IOII ~ no~ do 8'l. 37, de~ dói ~ ~a do 

Gfal, ~.-'9Q~.~m::nldlde. ~ellfeilinda; 

RESOLVE. 

Nt. 1• NcnlNI' o)~ lUCIANO OOEl.ffO DE MACEDO,~ no CPf ,,.asa_,86,90J.3il. pwa o cargo dl­

AIIMl« lllienl0oeapedal.búldoni1 Slcmana~OO S... 

Att. ?' o..,m.1"' à s«recana M~c» Plll"llfl,lwllO. GntJiO • ~ EconOml:o.-p,ovldlnae OI 

~w»~•Ol'OCldacomo~niglwo.~as~na,.,...u PMaria-

Att. 7' Esta~ Mrll«n vtgor-na dac.da Wlll pu~ ~ 1eu1 el!ilol.a ~ ite 1D de..,_.,. 
2025.~-~8fflCOf'tl1no 

EM~ .. --.M_do~do~.EMit-ê'º;:::~-~-
\ll,~1 ,_,1 :fu, {}e, ,U--
~ tJ0$E.VAN COEUfO DAIMSCENO 

~neof!ll'lo~INl:l«IIO 

Pntdo .. u11lclpaldol BM6ft1t doPlliuf.Pi ~ ~~~ 
~25·2011 

G,1bsnettt do Prefeito 
A:uJI F mndsco Delmondei., S/N, centro Betãnlil do Piau1. 
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EMENTA: "0/<pl)o ,- • nomo,OÇ,O dO 

Cootd8"l~ do M"MOr oe c'1dsSltO • C8tl$O 

>Sa>IM, o dá outnos p,o,,/ddnc/ssº. 

o PRIEFBTO MLINICIPAL OE BETÃNIA DO PIA.UI - Pl,.IIO aeOd-,,~que 119doeon'-ridll,ft011 ~do 

M. 87, h:. VII, da llll~dl>t.u.clpio. 

COH$1oatA.HOO 1 1.41 Mpn,opa1 rf 15, dm 2! dft d11urrbro dlt ?020. QUI d~ IQ0rt- • Of91"1QIÇm da NV\lln 

~dAIPN..,,._Minaipallll• ~do~•~-~ MCAbriN, ,11 qMI ~e;,e 

Cll90Jdecorrftl,,ça e«n.00fTÍld0a..,.,,. ~poritltq-na,JINÇÍCldo PNfei,o~Cllffl• ~ 

oM uOl'lefaÇIOOUdisperM •~ lllff1!0, 

COM$10ER.A.H00qveo~ IIIO ~IM)F\l,o~~dllipoda••úi~~lldo. 

<0m ~ c;on m pt'n:fi:-=- ~ri)~ do M. 37 da~ da~ F~ do --•'"9-·- ·- ·-·-RESOL.VE! 

AI\. 1• Ncrnew a N"'o'idot8 FAANCISCA 0AHU81A OE MACE:DO AOORIGUES, ~ no CPF rr' O!il 041..S73-M. 

p,ta OQ111VQdm ~daoNDdecad1811'0ecenaoNC':di,, IOIBdana~ ~d&EdutlÇM,. 

N\, 2t°"'11rmNr.a ~ Munlc:ippl·~~tSo•~~q.M provr:!,oról'OII 

~~- ptOCldlcaff'IO ~ ~-~~ 1\111 ~~ 

Att..:r' Empo,tat.lentraem ... 11adaulll..ua~~Millecil;lf;•l)altr"de10da~dt-

2025.~•di1SOCS,;besf.lfflcontn!n) 

Gab1oc1c do Ptcfe,to 
Ru. f.ranci~o OelmondM, ~/N Cenuo, ll'!t,,n1;:1 do P1.iut 
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EMENTA: 'Dlsplle sobro o ""'"'"'fio cio 
Secrvf/lrll,,nro/o,, e dli-~os• 

0 f'ft!;,fJTO M\JNIICIP'AL De IIETAl'«f\ DO ,.WJI-~ nowadm MfllúlçOn (IIM!llle1180~ nolSMnmsCIO 

lft.87,íne..Vll,dal.M~dCIM~ 

CONSIOERAHCO a L.ai Mu!Klpa rf" t~. 6' 28 do lkzcmbn:I do 2020, qua Cl lipOI HbA1 •~ di mrutura 

~ da Pnif....,. ~ d& 8etMil' dCI P'lll!IIJI • dit: _. ~1111, ~ a Qual Ntlbellct OI 

tapd&~ •.n'lcomílllloaMll'effl~Oélrhr11 r'IOl't'INÇIOdoFwWo M~ . mm•~ 

d9•~w~ilCI~""'~ 

CONSl0€AAN00queoP1'9101"11,e.alD~n.toacnHf?l.ldes'flDdePGCef•atà~~ 

._ ~ 00ffl OI~ "5tilbellclOof no up,I do art. 37, d;a ~ Gil R,,pubia Faótnljv;I do 

8rnl.111NglJIMdo•1lgllidllCle.~. mcnidlde,~••fclnc:il: 

JIESOlVE; 

Art. t• NmMitat a 9lm!b'1i JOSEAIIIE DA SILVA. fllCftllO no CPF ri' f111 &14.233--11, plfll o c.vó ~ ~ 

~ . lcude"'ISocrvlnM~lc:ilpalde~ 

Aft.2' Delem'.(nwis.c:«tu,laMIMlldpll6'~.GNta,e~E~419~õ1 

anertllffll!lnlOs ~e ~COfflOÕWIIIO ,eailtl'O,.CICWlbfN ~r,a p,<Nlt1la Padaria 

Art. r atii pc.u,;.a, °"" l!!rl'lo'4'iQGt n111 dM.l!lda Slll ll'l!bll:aÇIO. ~ Nlls Mtikll a ,-nw de 1O<1e jlWIIM)de ---.. ---
íl) Q l /j Roo--.c.-

,, > ........ e, ...... =----
~ UOSEV~ COELHO OAM.t..SC~O 

Gabinete do Prefeito 
Rua Ft•ncl,;co Orlmor\de~. S/N. Centm, Betânia do Pl.iiul. 
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EMEKTA: 'Dlsp/le "'°"' • ""'"'"'fio cio 

Motodsfs do G&lM'oot8 do~. e d'1 outres ,..,_. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE BOl1'1A 00 PIAUI-PI, 1"1Dü9Cldal ~~hdo~ no&'ll!ll'Tr'mdo 

M.87,Í"IC. Vll.daltiC)rgAar;.al<bM~ 

CONSIDERANDO lll la Múlw::lpal ,,. 15, de 28 de lleteffl,)ft) de 2020, qoe diq:16e IObl'e • ~ da nawn 
~ da Pr.-leilamt Mlnapal da- 8ldnlil do Pillul .. d. - ~ ~ . ...... r.abM,oa °" 
-=-goa da eonlança • em onrnnkl a s.a,m ~ por hni IIOffll-C-do~ M~. Cl0ITI a~ 

da-~ou~aqu.lilQutftlmpo:. 

CONSIDERANDO que e prNfW'ltll MO ~nloapreullta des'ffo de podei' e NÜ~ ~ 

.. conlonridadt cem OI-~~ 110 QIPIIC do art.. 37, d.a Const~ da A~ Fl!!denli\la do 

8rtil, MMQUl"W'ldoa legllidade. ~. M'IOl'lldaclill, pubtilaóil •~ 

IIIE.SOL~ 

1ut..1• Momtt;Jro.....,.. WIZ CAR:lOS FERREIRA DE BARROS, inso11onc Cff"ntOff.555.904,,40, Jll'l"'OCllg,Ode 

Motorista. kltado AO o.t,iActti do Prdoilo, 

...,_,. Oolannoa,ls...-la_do __ Gaoúoo--quo-01 

--~ MCftSàd:aO~CDTI odfMdo~. ~l!ll;l:atleled:ktf\a~ Por!n 

Aft. ,-~ p011lWier111111 em"YOX"nadUdatuepuNicaçlo, ~N\a ellllloa• ·s-ti'dt 10t1e,.,,..,001 

202$,,evogatlin.a~anoortrarb 

V UOSEVANCOflJIOOAW.SCENO 

Gabloote do Prefo,to 
Rua Fr.1r.chco Ot"lmonde"i, S/N. Centro, 81:>tftnia do PIJvl 


